
' ESTADO DE MATO OROSSO

cÂuent MUMaIPAL os cÁceRas
coitrrssáo DE EcoNoMrA' rrvÁÀIÇ'Ás D PLANruAIrIerTo

Parecer n." 26412021.

Assunto: Projeto de Lei n.o 85 de 17 de novembro de 2021'

Interessado: Prefeitura Municipal de Cáceres e Câmara Municipal de Cáceres'

Assinado pela: Prefeita, Eliene Liberato Dias'

r - DO RELÀTÓRIO'

Trata-se do Projeto de Lei no 085, de 17 de novembro de 2021'

Este é o Relatório'

II - DO VOTO DO RELATOR

Neste momento analisamos o Projeto de Lei no 085' de 17 de novembro de 2021'

Primeiramente, o presente Projeto de Lei, é de competência da Comissão de Economia'

Finanças e Planejamento, pois gompete a esta opinar: sobre proposições e assuntos que concoram

para aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita pública' inclusive os assuntos de

competência de outras comissões;

Vejamos a fundamentação legal:

Arligo 39. À Comissão de Economia, Finanças e

Planej amento compete opinar sobre:

i - proposiçoes 
- e asiuntos relativos ao planejamento

municipal;
if"- ,t"1í* de leis sobre Plano Plurianual' Diretrizes

O.çu-"ntárint e Orçatnento Anual clo município;

lll - proposicões c assuntos que concorram rra'{a

@ esp es a. -colr.r-o & Lqg-eiÍa

ffiãTffifr iãr*rúo, d. 
"o-Pttê"tiu 

d" o't'u'
comissõcsl
( ..)

s/MT - CEP: 78 200-000

Fon€: (65) 3223-1707 r'* tosl :zil-ãlàz titt' "** "u'nutu"uteres 
mt gov br



ESTÁDO DD MATO GROSSO

cÂmene MUMaIPAL oa cÁcanss
COMISSÃO DE ECONOMIA, .T.,NáNÇÁS E PLANEJAMENTO

O Crédito Adicional Especial, a ser aberto no vigente Orçamento' compreende

o valor de R$ 2.330,325,00 (dois milhões trezentos e trinta mil, trezentos e vinte cinco reais),

a ser coberto mediante o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício

anterior.

ovotodorelatoréparaunicamenteaprovaçãodosuprevitfinalceirosuprindoos

recursos necessários e não pela aquisição do in-róvel objeto da proposição'

III . DECISÁO DA COMISSÀO:

osMembrosdacomissãodeEconomia,FinançasePlanejamento,IsaiasBezerra

-(CIDADANIA)eMangaRosa-(PSB)votampelaaprovaçãonasuaintegralidadedoProjeto

de Lei n" 085, de 17 de novembro de 2021'

DO VOTO EM SEPARADO DO RELATORLUIZ LANDIM.

o vereador e relator, Luiz Landim - PV, vota somente pela aprovação do crédito

Adicional Especial, que compreende o valor de R$ 2.330.325,00 (dois milhões trezentos e tÍinta

mil, trezentos e vinte cinco reais).

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação plenária desta Casa de

Leis.

Sala das Sessões, 23 de novembro de 2021'
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